
 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

 

 

     ________________________________________________________________________________________________ 

Rua 33, nº 40, Centro, São José do Hortêncio - RS – CEP 95755-000 - FONE: (51) 3571-1122 
CNPJ nº 92.122.753/0001-98 

 

 

 

   

PARECER TÉCNICO 

 

Objeto: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO – TERMO DE FOMENTO Nº 

02/2024 - ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO 

JOSÉ DO HORTÊNCIO - RS 

 

A presente questão, envolve a análise da parceria que se pretende levar a efeito 

através de termo de fomento entre o Município de São José do Hortêncio e a Associação 

Cultural de São José do Hortêncio-RS. 

 

Nesse sentido, aplica-se as disposições da Lei 13.019/2014, uma vez que a 

mesma trata das parcerias celebradas entre a administração Pública e as organizações da 

sociedade civil, que é o caso da Associação Cultural da cidade. 

 

Levantadas essas questões iniciais, cabe dizer que a proposição se faz 

necessária para atender a comunidade de São José do Hortêncio no que se ao 

desenvolvimento cultural da cidade, com a manutenção das atividades do Coral Municipal, 

Terceira Idade, Grupos de Danças Alemãs (adulto, casados, juvenil, infanto-juvenil e infantil), 

Grupo de Ballet Clássico, Projeto de Música (orquestra municipal) entre outras. 

 

E para essa finalidade, a modalidade de parceria que se mostra adequada é o 

termo de fomento, conforme descrição do inciso VIII, do artigo 2º da Lei 13.019/2014, a saber: 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

... 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para 

a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações 

da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 
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Passo seguinte, cabe destacar, que se trata da única entidade no território do 

município com essa finalidade. 

 

Aliás, as entidades com gênero semelhante, além de ficarem nos municípios de 

Presidente Lucena, Ivoti, Feliz, Linha Nova e Picada Café, possuindo suas próprias 

demandas, representam as características particulares de cada cidade, ou seja, retratam a 

cultura de lá, portanto, a manutenção dessa parceria com a Associação Cultural do Município 

de São José do Hortêncio é essencial para o atendimento e desenvolvimento da cultura local, 

com o qual a associação se identifica. 

 

Nesse contexto, temos a reciprocidade de interesses entre as partes 

materializada pelo objeto proposto e a referida parceria, através da mútua cooperação 

prevista na Lei 13.019/2014, visto que de um lado temos o município auxiliando no apoio 

administrativo da entidade, e de outro, a OSC prestando um importante serviço à população 

do município, com mais recursos, de maneira eficaz e comprometida com a população local. 

 

Pela análise do Plano de Trabalho apresentado e diante do suporte financeiro 

solicitado, observa-se a compatibilidade com o artigo 22 da Lei 13.019/2014 no que se refere 

à: 

 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a 

serem atingidas 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados;   

II - A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;   
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III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 

metas a eles atreladas; 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas.  

 

 O cronograma apresentado, estipula o pagamento da importância de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

 A fiscalização da parceria será exercida pelo Gestor da parceria e homologada 

pela Comissão de Monitoramento e avaliação, para tanto a entidade enviará a prestação de 

contas ao final do exercício para análise. 

 

 Para a prestação de contas, como mencionado no item anterior, será solicitado 

comprovação através de comprovantes de pagamentos, extratos de movimentação bancária e 

relatórios consolidados. 

 

Atendendo determinação do inciso VI do artigo 2º da Lei 13.019/2014, o gestor 

é o responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 

termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes 

de controle e fiscalização, e para esse mister, será nomeada a Sra. Viviane Flores, Secretária 

de Educação, Cultura e Desporto. 

 

Ainda, o artigo 31 da lei 13.019/2014 reconhece como inexigível o chamamento 

público para a hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 

civil, em razão da natureza em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as 

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, como é o caso. 

 

Por fim, temos a comissão de Monitoramento e Avaliação é o órgão colegiado 

destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil 
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mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio 

oficial de comunicação, e para tal, foram designados conforme portaria 3739/2023 os 

seguintes servidores: Luciane Veleda Welter Wurzius e Isabel Cristina Winter Kunrath. 

 

Com base no relatório e nas análises técnicas realizadas, emite-se o presente 

parecer favorável à formalização do termo de fomento. 

 

É o relatório técnico prévio para a realização do termo de fomento. 

 

 

São José do Hortêncio, 11 de março de 2024. 
 
     

 
 
 

Viviane Flores 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

 


